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O GoYernador •lo Território Divisão úc EdU:!2Çfio, atual-
Feder-al do Amapá, u. !'a.ndo '1.839, de 21 de setembro <leI o Patrimônio Imobiliário da I mente eX"l'C~ndo a Fuu1;fio 
tias atl'ibuições quG lhe cem- 19~3: t~ que dü.põe o Parilgra- União. Gratificada, sfmholo 3-F, de 
ferem os itens I, VIL e lX, 1 go Unico. uo Uecreto-l e~ n°. o . • Cbcie d::t Seçã() do Ensino 
do artigo 4°., do Decreto-!e! 9.760, do 5 de setl'mbro de . 2 · - Fn;:_ar 0 prazo ~e 60 Pr!mf:r io e Profission!tl da 
nr. 5.8:19, do ~I de se tcr'~ll ro '1946, c d~~s. ~ pz.rtJr da dntr. ue pu- ref:H·ida raparti<;i:o, pl'rà 
de 1943 bucaçuu écs~a Portarm, P7tra via~ar da sedG ele suas a ti vi-

• ' Con::iderando: que o Grupo de Tr.lb~Jho ú"ldes _ l'.lscapa - , 1~té u 
RESOLVE : . apresmte, <to Gabilll'te du Go- -1 1 l B 1 ·• J , 

- que d!ver s3s áreas de I verBador eelutório circm~~tan- CJ< ace r e ·e t>m, c:>.pt .. i GO 
Exonerar a pedido, nos terras da Uui&o. no TerritÕ!'io, clado e ;ncí!idas proposLti.S. Estado do Pará, nn tr<J.to do 

têrmo'3 do item 11, do artigo 1 acham· se ocupads.s com p1'ó- j inle_rflsso. da admluiat::a~ão 
75, da Lei n° 1.711, de lo!b de p1·ios do GoYêrno Federal do Pdácio do Govê::no, em d_cna UHlcl_udc, rluiante ') )16· 
outu bro de 1952. o Senhor Govôrno do AD1aoá, <·om ' as j

1l'v[acapa. 20 de ao·ôsto db 19oS. r •. r>!! o de :!il a .11 de agosto 
· "' , do presecte ane. l\'ady Ba~;ros Gen u, do cargo Fôrças A rmadas. com Au~ar-

isolado ele p rovimento l!m quias, com &.s Prefeituras ~.2u- !.l G,cn. I..-anh')é, Gonçadi•;(•s Pnlácio elo Govêrno, em 
r.omis~ão , símbo.to 5-C, de Di - I nicipais, com. e"lJ. d!:dcs reli- t>larlins- Governa• or · - " I ~ i\!acapá, 30 de agôsto de HJ63. 
retur da Divisüo de Produ- ' glosas, com sociedade espor- N 48 .... B 
cão, co Quad~o de Funcioná- ~ tivas, oom organizações filo n- - r. '2/fJS-JA Gener!l.l IYanho:, G;•Gçalves 
i:io~,Públ~c~s do Govêrno rlê~- trópil:as, coh3~iu.s 11ff?rícolus. j O Gí)YUDa,~or _do Território; .Jiartins - Govcrnadn.l' 
to 1 errlto~lo. campos expcrHnen t~ t!:l .. ~am, Fe~eral do Arna!l<l, usando dos 1-----

po a c pouf:o, por BllVJco,as, 'atribllll}ões que !l!e co:J.lcrBm 
.P~It'.~ io. do G~vêruo, em rcsrrvas de glebas co;n flo - os itens 1 e VH, do nrtig-o 4°.,1 M" · ·~ · d f·-~, -1

1 Mctcapa, .JQ de :?.!50Sto de 1968. restas, m~'lé!'i~~~ .. etc, sem do- do Dee;:cto-.lt; i m . 5.oi;~l . ue 
1 

1 HliS.cl'JO '1 '1'""11' ·· 
Geoe!:'E>I f vanhoé Gonça lve!> · f~ l_l:l <mtaçao hal.J:l , denti'o da 2! de sewmbi'O d~ l94i.l. ' I Delegacia R~gion~l de 

1i.u-tins - Governador J ... J, • PESOJ.VE : ! -' . .rreca~:a:;5:> ao P. r<'i 
c JJ'onel 'ülálv&ro A lves - quo numerosas ure:.tti 'i 

1
. , 

t ~ , . ocupadas P. nas mesmas coa- D~~ignar o tler·vidnr Nbcr- Exlltor!~ Fecl('•·~i em 
~av~~c~ntJ,. diç0as estão intedel'indo com j to de Ac'li'<hie t'I'Jtôa,_ <'_cu- 1 }.hcl3!J:l 

Sec a tá l iO Ge,a! aspectos m·baui,.;ticos o que I panre do t:argo c!Jl t!.St&~!stlcn . l 
O Governador rto 'l'(> rJ'itórlo curr.p_re corrigir ou rvitat· t:.tie n~ve l_ ~U-A , do Quli~l r :l de r'Llú· 1 EtlHul Nr. ~/58 

lo'ed e~·al do Amapá usundu lnladeréncias; cwn.-~.i'JOS do Gov.!L"fiv d('~te 

1

1 
• • ,., • , 

Ja.s a tribuições qun lhe con- , Terr~tório , lotado n.o ~~n:H;o • O Che;~ ~a .r.;xrtrn·13 I• ~u;-
terem os item; I , \' li 0 L>:: , do • - o. cadati tramento que es- j de (JHO~r271'l e E-;til:ll:;twa, ral em _J,!n~-~pá, no uso .. ue 
Ll rtigo .1•., do Decreto-lei Dl'. t:.t-tl~ •. ~r?,c~s::>ancj~ .t~a . att;et ,J:ara vü:l.l!i:· _de i.Iacapa_, t:ed_,~ f ~u_a; ~t~·1bmçoe'-', e <">' .::atc-
5 a39 'le 2l de setemb•·o de 1 ud mt":'!~tl:Jção . rtrlatn a a 113 · 1 ct<;1 suas r.;!VHlade~. ;.tte <! ct-. ra::úo. 
104a' ~ ten (l ~ ~-; vi;ta 0 I gulartza~~no de [)O.:iS~ i.las ci-1 dade de Cll!abá , Capitttl do I . 

1 
, . "' _ . 

I,Ue, eotJs ta. dol l' rocc'l ~'l to.úa~ terras; I Es t~,úu de i.tatu Ül'O""'\ p:'J'J.,' "Ocl,tll~:-P·~ ~ JA2{, ~:, . 4;~03, dl_a 
1 

, _ _ , b d (' I i " .,:J tO! o Oé!Cl' l'..'~"CU 1-lHlm<wo 4.1!06 '68-SG'l' . . . . ! c,) mo me:11 ro o n upo c. c _ · .; / . , • _ · ,~ . 
' - qua e tmpCí'au vo da Lei. Tr:lbu.lho S(léitll in~~·7rantt. I\ o ... u.onE,ld.> a COHl_eth -~ 

HESOLVE : j' a t o_d~~ que possuem ten~:~, h Comi~sJo EF:pr;c:i'&l d~· al'l:ee~dl~a.:.• '·dne ,r~n;aG_}c-
da Ulll Ut•, compwvarcru com I Org::io~ Governament8iS 0e ~e.ai,. . ol --~bbi.dcc1illl•\HOS 

.~posenta ~· nol! tõrm ~s do, ci 1~c~mentos ou timlos o do-I serviços Sociais, CEOGOS ~.,oa:~ccinüt : 
artigo 100, 1tem I. cmnbtnado 1 mznzo deusas potises, r~;~prcsentnt' o TY.l• . 1111 1". qll" en consw•üênch da 
com o a rtirro ! OI. item U da J'''"'"''" ,..,( C'·L·c r·· I 1~J(••t"' •> .,, ' • ' ' -' . >., • . - ' !1 '·'S0L\'E• . V - -\l.uu ·~ ,, J ai .• " ~ qucla :.'.atOi'JZ'i~·fro o s~uhor 
L·,onsütu!ç!i.~ 00 Bras!!, o t: "lr - \L . r eutro-Oestc d~ órgüoll Go-, :-fõtü:,tro d·t F·'ZO~ld'l arr••v(·~ 
vuloJ· I-lonórtoFul·tado,ocupan- , 0 _ Co ·lsWuir um Grqpo H rr.am:mtais de Súrviços d~ Porf·n·i~ 11·;." 99 .;~ }4 '; f>'i"' 
\~ d~ _car,g '> , da ~!asse «.~», da· 'i' raba l b.~. c~.11posto de ·Al- s _ocinif:l, :.t r~ali ~m:-se na~ue!~ :iprovo~i instru.:;-õo~, r·egiZ~c~ 
t.a Ren e t•C:l c.a:~set; de Car- , .. , . L ·. 0 . . 1 ... ud-. d~. ::10 "erwoo de "' a l'j · . · . ., "~ . •tl '""' . 
llinteiro nível 8 (Códic•o A-6Lil ) Lld•f· mz ~aJte a~ ,a no- d . t . • d> , .. t ' ras acsd.\ .. <Iec .• aç ... o. 

: • ~., ~ • CJU >:) , Desenhtsta . mvel l '2·A, e se er.ü. r J e c.,t,en e ano. . 
~,o Quadi.O .• de , f t~n ci?~~- no exerc.:ício da funoão gt uti· , ' . ' ~ .• . ,... ' '· . qn~ , pc~a. porturw. ll!'. •1\~ ·. 
u GS <lo G O\Cl'llO l.CStC le.- r·~-· ,· b l 3 I" •• ''h' I p_,l!tclO co G•,'h·lllO, •• n .\t.l-rae 1S (\(' JHi··o dt• 1<•68 ,, se-
l.l•t ·Jrz·o !ot·><10 D" IJI ·' s'o ' ~rec...U 3 , Slfll O O .... ' uC v eH~ C''l'a· "0 dn ''"'''<=tO C!( 19 'S ... ~ u ' "-' 
., t • - , . I (L \ LuÜ (j f' I ,, ~ · l ' T 'I:' d o· ! l .. ' . t.l ' < b~~ • v . nll(ll' Dirl'tor dv De•)art:n::cn-
j <,duear;u.o, a coo~al.' dG 1°. d1' (,~l "6"<l,'~ (~. el , ~S, ~ IV· t d. \r·'" l·-~- ".

11
,t ·, ,, 

I , sao de len as e Col0'1!Zar•P,o · 'l oc 11 Iv·n·,•10;, r!o· çuf··e~ o I. '.rCv.LC.ilvHO -.u O!JZ,Jt s·•t<•:n 1ru uo oresente exer· · ' ' · · · '"·' ' " ·• '' • " · 1 t - 1 r·f•i.. · ·' · I João L'U.nditlo Soare;; Fílho, ~t! rtim: _ Govt'·n,l:'lli' a_ lül!) au a~'<:<) ~a. arrcc:Jna-
v ~ .o. Oiicial de Admini straçii.o, ní- · (\,~O :,a tr_.t:mcs I~~~G_rars t:tt\1.-

Palú.cio do Go vôrno, em vel 1'J-C, e~ca~·r~gudo ao se_l :Nr. •ifi::,I:~J-C,\8 v~~ ~J, rc~n) !Js::nc:una.', <•.,)J:l~-
:IIa "·•p'- ·)'O d~> " f!o·sto ct, ll•''" 11or ao P&trunonw elo Senl - . . ti; ~l .... ne ma d-l!P., u .• J.ll!::;-
• , ...... u, • c:"'"' " .:~J.:o. O r:O""'J'n·•rto-· cl(> 1'e•··ol-'l""· o'zç· l d·-' t J'x"to ·, . I eo tl~ Adminietl'aç:J.o Ge:ai, e . u " "' ' '"'·" '" « ~···H :. .. flç, 

Geueral lvanhoé Goncal• csl t:rnani d1t Costn Camorim, Fec,eral. C!,O _ Arn;:;p,t, wan·:o I .,
1
, " ~· . ~·> 

Mnr timl _ Governador i Ucsenhisia . nível 16_ç cncat·- ~Ds atl'Ilnuçoes qne l!w cn?-~ que, flc·~ pO.tarl_a m . tv , 

, . I !'eiY,tdo do Se:o!' :! c JJ:í!enho fer~m os 1t~n.s ! c • V~' ·. ''o ~: :. do l'Or~· ·.r.~e m·J.~, o :><:-
Coronel Adalvaro Alves I e '"'Pro "o•çs ua Ili v'sü'J dP '31'l1g'O 4''., dll lJeC!'<·to-a:·I IH' .... no. iJe!e_g-tr .• o '' "g"~Jl!, J de 

Gavalcante Obra'"' Jt~ci o s ao Qu~d J·o d ~ I õ.s:J~J. da 21 de setc~·~lJro de I ~uec;.~ac;;_: o n~ Pdl"J. . Ct~ns:-
Sl'cretá i·io-Geml 1.· · ;- • . ... d C' . , . , d'> 1943, e tendo otu vic;ta o que nerou HHpmnt:•ao na Pl'.:" lit-

1
. unc.o.wr1os o l O\ l!I UO es- t . . •. . 0 ('"" 0 d "'"'ta ;..· •. tr ria 0 r' t n·· 
te 'l'ei.'!.i!ório l o 'udos rcspec-~ cons a ao pr oc·.:>nso nr. J.ft 1 1 ·" '"_., --"-·•_: •:p t , ~ 

POr1TAHIAS . · ~, , 1 • · 6~-SGT de hl'rceadar;;to ele t,;buto;, 

I 
~Jvamento na }) 1 G, ~A~r .e ' tcdc:-nis pela 1·ede bar;c::riil 

:~· . 481/68-GA B ~O. p_:; ra,_ sob a pres1denem 1 ltESOLVF: lvc:ll; 
uo IH' I me1ro. t>xcrcerem Mda:;; 

. <-~ Go \·e ~nad or- elo _Terrilút·Jo las atividad~& cabl veis pa ra o I Autor!zar Gruzi ~l'l !{eis de qtH'. t)O!u P!•rt:.rb n1·. 71. 
I, coara! ~~- Ama p13:, u?!l r~d o l'l!fl l con l1 c~:mento do a:;pccto j Souza, o•::;pantJ .d? ~,a:·g0 da da :no~·rn t •' (' !l:l c. l•.:.!to:·i:lane 
das a tnbm"IH! t:~ 111e Jhe coure- 1l t:gal _das cwtdtts tt reas,y:udo, classP. '<;\», clcl st>rl" de cl<H:- de qHe L·f!t.~ o rl:e:11 p.-t'('f
run;t os 1tenei. V e V r!, do I ~;n . r!~ta a_ saa. r~:;u!ar1 zaçào i sna úo As:>iste:Jte dt) Er!ueu- lí!:!:f.~·. loi t•sf<J Ex~·totia de
al'tl.~o 4°., tio DecJ•cto-!el tH .. rlehmln·n l <: c ·~ a !e1 que rl'ge çã0, 'HV<•l :I, ll<' Qt 'lt"lr·o dtJ :;i;_;n~.d;, p·t:·:t ''Xer.·'.Jr o teu-



2a.-feira, 2 · DIAHIO O:B'IClAL Setembro, 194\8 

P..B ltai:Ia!Jtições Públicas r -E'Il X. p 'fi:'í:!" n· I E ll'r r~ l As Rcpa,rtit;ües Pú~CSII 
· ·femt~is deverão re1neter . ..!!..,.. ' . &.;n ' cingir-se-io àr.i aa!ltuaturtna 
o ~eiHeute destinado à pu- [ IR:nu!Bs renQvad'am :ttê ~ M1 
~lro~ão Reste DlÁRlO OFI-

1
· iilDpllrf®ll!illa Olfi~i~B i fevereiro da cada a.uo Cl às 

~IAL, cllàriamente, até às \ iniciad;,.t>, em qus1!quer óptHl& 
tí:UlO horas, exGeto aos sába- DIRETOR I pelos órgãos comtle\e:nten. 
d~s quando devarão fazê-lo SILLAS RUHURO DE. A5SIS j · A fim de possibilita'!." a 
fl.~ :1'1 11,36 horaB. remessa de valõrell a~omw.a-

A"' reclamaçõell pel'tinen- DIÁRIO OFICIAIJ l nhadoa d~ ei!!clareeimemttõtJ 
tes it nratérü:. rett•ibuida, nos lmpl'C;:!!so nas Ofjcim:it.; da Imprensa Ofícttü i qúanto à \lUa apliQaçã'o, solt.. 
c:Mos de erros ou omissôel'l, · MACAPA -· T. F. AMAJ'A' ! c:Hamos uBcm os inte1·essndes 
·dev&~rfio ser . formula(ta.B por ! preferencialmHnte cheque ou 
eserito, à Sação d.e Redação, A S S I N A T V R A S valt-" postal. 
~111.s 9 à.s 13,3U h o nu:~, no má- Anual NCr$ 7,80 Os suplemezttos às c di· 
\'!il\10 nté 72 h o r as ap()s a ]''C 1:1 3 no ç~ l . fi.08 oftcle.is IÔ l'la"'·áa. do:; órgfios oficiais. . Semestral ~ r~ ,t~ · ues < Ofl org • ·. 

T · t 1 N· (:~1-$ 1· ,4'> , a:e rorn(H:erlío aos !HlSitumttlll 
O~ originais deverão ser nmes -ra - "' l que as solieit&rem IHt ato d:r-. 

nantGgralados e autenticados, Número avulrw NCr$ 0,05 assinv.tura. 
re!!saive.das, por quem de di-

1 
., n·, . ~.-:- 1 . . t d 

1 
·t o flmcionúrio oúbllco 2e· 

~eito, rasura~ .l• emendall. .:BRAS LI_:1 - ru.~t~~ 1a.-w ><hem .e enc011 ra o parff m u~ dera!, tsrá um daricwnto dl!l 
Excetuadas as para. 0 ex- r a no Salao . NaCion&l e lr.~<:rn~c.Hmal d~ Imprensa, da 10%. Para fazer . jus a êno 

tertor, que- setão a e rn p r e COOPER PRESh, no Bl'!mha Imper~::1l Hotel.•~--- deseDnto, dev~rá prüvl.ilr ea~n 
~uue.is, as assinaturas poder- Parafacilitar aos aesinan-l A ffm de evitar solução I condi9íi0 no ato da assiJw.tUY<ll 
1~tt-ão tomar, em qualquer tes a verific:açiio do prl!lm do de con.Unuidade no recebi- i O custo ele ~aela e~em
-~,;Joca, por scls meses ou um validade de suas assinatl!ras, meu to dos jornais, do vem plar atrasado dos ó r r: a o s 
•tno. na parte superior do enderê- os assinautes providenciar n oficiais Btn:á, uo vearta avul-

As ;.\Si::iinatur·as vencidas ço vão impressos o número respectiva renovaç~o com na, acreMido de NCr$ 0,01, se 
'19derl'io sar suspensas :sem do talão de reg_istro, o mês e antecedê.neia mluirua, de trin· do mesmo auo, e . Gle NCr$ 
'"-viso prévio. · ] o <>~~w em que Iin.da!'á. ta (30) dtas. 0,0:!, por auo deeorrJdQ. 

-~----·----------------
trôle da referida arrecada
ção, otetuadR pelos estabele
cimentos l;lancá.rios situados 
na ár~a da sua j m·isdi~'ão, 

V - Impôs to Únieo sôbee. mentos a que se wfeJ'e o De- ções mensais tpucela.mento 
Energia Eltitrlea; l ereto-Lei n". 229/67 (C.L.T.); de déhito),, lucluaive a multa 

A • • A X -Depósitos dG qualquer e, correção. monetária, quando 
VI- I.01 P0~to Um:o .. so.bre jnaturezn, inclusive os origi- tor e caso, 

Águas Mmerals Indu,tnallza- nários de processon riscais - . . 
Faz sabel' às demais auto- das; · . Xt[ - Outras Recmtas dn 

ridades federai6, governu- lnstau~ados ~;los D~pat·ta~ ! Uni[to, cujo racolh.imento l·e-
. · • VII - IrnDôt:to Único sõbrc mentos .de Rendas Itt.ernas, nha a ser autm·1zado pelo mentais . e Inumcipu.s, aos , . ., · J" • • do Impa to de Rendn o de 

eontrlbumtes d.os tributos da uhlJ.eíais do I aiS, ' ti . \ • .. .. I • Diretor do Depnrtll.rnento do 
União ej ou a. ela atribuídos, VIII - -~·axa do l''tlndo Fe- R:enúaG. Aduaneh,t~ e por .ór - Ar,.eeaclação. 

- ! _ , gãos não fazeRdát'Ios; · 
aos estabeleClment~a ,~ancá- j deral Agro-Pecuário (H.eaul'- . Dõ-ae· ciência, omnpra-.-~ o 
rios e a que~ . mtdessar, sos da Fauna)· XI- Déb1~os para: com. a publiqu·>-se. 
posa&, que esta 1mplantado 1 ' Fazenda Nacwnal, orrgli.lá!'lOfl ~: 
na área da, inl'isdição desta IX ·- Outras Hec&itan da do procesBas a que se repor- I Exat0ria Federal em M~.ou.. 
Exatoria, ~ partir de 19 de União, cujo r·eeolhimento v e- ta a alínea pr&cedente, e j pá. 29 de agôsto da 1968. 
jnlha preterito, na rorn:w. do nha a ser autorizado pelo Di- a quê I e s espontâneamente 1 · 

disposto no item 7.1, do retor do Departamento da I conf.êssaclos pelos contribuin· [ Luiz Sllva MtLia 
Capítulo 7 da Portaria Minis- Arrecadação. tes a recolhldo!l em presta· Exator Chefe 
teria! m:. 99, d~;~ 14 de março . 
de 1967, o sistema de e.rreca- b) Tributos obl'igatàriamaa-) ----- · 
dação de tributos federais, to recolhidos a qualquer esta~ J 

0
. · d Ob 

através d.a rêdc banüária. belecimento bancário autori- nnsão e ras 

Rer;t,;alta, ainda, que, na 
forma do subltem 7.2.2., do 
Gapítulo 'l da mencionada 

zado, da livre escolha do con
tribuinte, desde que localiza
do em seu domicílio fiflcal: 

Portaria Ministerial nr. 99/67 I - Impôsto sôbt'l) Produtos 
e, de acôrdo com os dfsposi- Industrializados, exceto os de
tivos reg~Ja.meutares em vi- vid.os pel0s f.allrieautes óe pro
gOí', os tributos a serem. re-1 dutos clasamcados 1111 posição 
Golhidos p~l~s est~tbele~lmen-,24.02 (tumo, charutos, cigarros 
tos ouncaJ'lOS auto!'1zados, e fJigarrllhas) da Tabela do 
oã.o os seguintes: I refer~do lropôsto, 

Tributos obr.igatàl'iamente n - Impôsto de Renda das 
recolhidos ao Ba.nfW do Bra- Possoits .Físicas; 
sil S/A: 

lii - Impô01to dA Rendà das 
1 - Impôflto r.ôbre a Tm- Pessoas Jurídicas· 

portação o Impõsto sôbre ' 
Produtos Industrializados e I' IV - ImpôBto ele Renda Ar~ 
Depósitos de Diversas Ori- re<iada.do nas Fontes, pelas! 
gem a êlc vinculados; pessoas jurídicas de rendi· 

' · mentos do tru.lnüho a:;:snlilriu· 
Jl - Imp'Õsto de Renrta re- do, exceto pelos ól'gãos da 

tido na Fonte, pelos órgãos administração rníb!ica federal, 
da administração pública fe- dit·eta ou de:scrmtralizada; 
dera!, dlreta ou dascentrali
za.da, sôbr~ rendimentos do 
trabalho assalariado; 

V - lmpôsto sôbre a Hencle. 
c Prov~n~os de Qualquer Nn

. tmeza, quando reeo!hido após 
IIl - Impôsto E-ôl1re Pro- 0 prtl'l.O regulamentar; 

dutos lndustriali"'-!Hios devitlo I 
pelos fabl'icautes dos produ- VI - TaX(t Militar; 
~os classifieados ·lllà. posição 1 . . . 
u.o2 (fumo, chal'utos, l:igor~! . VI_[ - Multa do Sel'VIço Mi

. res e cigarrilhas) da . Tabela , llt~\.r, 
do referido Jmpõs_to; . I vm --· Multtt do CMigo Eltei-

IV - Impôsto Unico sôbre I toral; 
LubrHic~utflS e Combn:>tívei~ 
líquidos e 1{:1sosos; . IX - Ttlxar., Mn!tas e Emolu-

APROVO E PUBLIQUE-SE: 

GetHn·al Ivanhoé Gonçalves Martins :..... ~tovernadot· , 

Têrmo adiHvtJ ao contrato para construção de 
uma residência pa11a funcionários, ael0brado en~re 
o Gove!rno do To11rltório Federal da AmapA, nes
te ato representado p~lo Dlretor da Divisão de 
Obras e a firma Coai!trutora Comercial Csrmo 
Ltda. · 

'Aor. vinte e seis (26) dia.s de1 m~a de agôsto do an.o 
de hum mil novecentos e sessenta e oito ( l9N8), nest!A c1~ 
dade de Maca.pá, capital. do Território Federal do Amapá, 
psrante o Engenheiro Joaquim de Vilhonn Netto, nival 
21-A, Dirretor da Divisão de Obras. simholo 5-C, compare
ceu o senhor Walter Pereira cio Carmo, responsável pela 
firma Construtor~ Comercitü Carmo Uda., adiante desig· 
nada slmph:ssme~Jto Empreiteira, ~:stabelecida à A.,enida 
Coamcy Nt,mes, 'il/n, ne~ta capital, e também t:s testem~
nhas abaixo assinadas, dceiarou, expressHmentl', que acf;l
ta tiio intciraniento como neste ato se contém, tôdas a.a 
especifizaçõe:> e estipulal(ões · convenciünadM lbntre 6f, pelo 
presonte instrume~nto, o seguinte: 

I - Objeto elo Contrato: - A Empreiteira sê obt·iga 
a executar pelo regime de empreitada global os servf(;o~> 
de eonstrução de urna (l) resid8ncia dgstine.da a funcioná
rios, ú Avenida Raimundo Álvares da Costa, nesta oapHal. . 

§ Únieo - O s~rvlço :\erá executado na forma dês
te contr!ito, obedecendo, integral e rigeromtmente, à l'l de&.
crlções, pif\ntos, projt1tos e etJpeGHica~õeu fornecidat11 petu 
Divisão do Obras, pv.ssando tais documentos, rubrü:ados 
por ambas as parhlB, a in têgrn.r êste !astrumonto, inclusive 
os ·que se t·a~erem a alterações admitidas ou iutroduz!ctao 
pela Divisão de Obrns. 

n- Prf,ço: 
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os ~ erviçnF. objeto dêsle contrato pelo preço global de 
deí.\o!to mil, trezentos e ~etl 5 Ec:U lll CI'llzeirot> non1s (NCr$ ... 
18.360,0')). 

III - As despNH1B com a execn,·ão do preseHte 
eontrato, ocorrerílo pelas dotações 4.1.1.3., destinudes a 
prosseguimtlnto e COJ.Jclusão de obr!ls (residências para 
servhlore3), do ll ilO em cm·st>. 

§ Único - O pagamen to~ EruJn·ei t~,h·a g,; r ;. fGito pelo 
Serviço de Adm~ni~:~ tru~;ilo Geral (SAG), 4~m mo~da corren
te, logo após r igot'Oila vermcaçiio e aceitaçrLo pela !)lvi
silo dB Obras, dns .:ervií; C' s l't'!1l!zndos pel11 Empreit-=ira . 

IV - Prazo:- O pl'ti..W parn c:xeeuçü.o total dos 
sen i~,:()S se; á de tt·intu. (3o) dias corriuos contados a pu.r
ti r da UGs:natura ào preH•nte C<'ntt·ato. ~xell!indo- se os di.:w 
em que pM mot\vr) de fôrça maio;·, deYidaUJente tlomrn·o
vn<lo, ni'io bot:\'q,r tralJull;n Ba obra, conslderanrlo - ~; e corno 
inr~·açã:o coutf'a. tuai, par-a t<•dns 11~ efeitos, não só t·etar
<ltuneut<, da exé!cuçuo dos llet'Vi(:Otl co n1o 11 i> ll:J. p:Jr;lliza
ção iojuslificada, a ct·ilérío tit> Di~·tsão de Obras , por wais 
de t1·e!l (3) Uias e:;ns~:eutins . 

\Y - Muita: - A Empreiteira ficará sujeita a multa 
de NCr~ 18,06 por dia que exceder do ·Pl'<l~.o eontmtual. 

Vl -- Hcajustamento de preço: - Nl1o se cogi!ará 
de reajuuamcnto ch! preço global do presente cvntn1t0, a 
mio ~:> tn' por IIJotiV<• da uecretaçho de novos nf1reis salar·lai s. 

VIl -- FiscrJlizaçüo: - Sem pr<!juizo:> de plena ros
pc;nsnbilidliüe d.ti Emprei t r~ ira pcJ:nllle a Divisão de Obras, 
ou tt:rí:t::iros tod'os P !-l ~eniços Coiltratado:J estnrao snj ~itos 
ú mais nm;Jla e irrestrita fiscalizaçfJ.(l pei<t OiviBiio de (JIJnts, 
u qm.Jque r h 111'a, pül' pess::as crcdcnda:Jas por esta Divisíi.o. 

§ 1°. ··- A 11ç.ão fi F. calizadm a serA exercida. ele modo 
eist11matico e permtwenLe, de n:anelr=1 a fa :wr cumpril', r l
gorosam eut~. os pnzos, co:.~tll<:. ôt•t; e q uallU caçõcs prevls
~<Ls no l!oncr.a to o seus anexos. 

§ 2° - Para I'.,presentá-la em ma!(wiu lle ordem 
té:.\uica e suas relnçõe·s com a Iiscalizaçüo da Divisilo ele 
Obras, mautcd, a Empr~i te!ra um engenheiro, além ele 
U! !.:nicos o m<:strcs respon~ávt:,is na obra . 

§ 3".- A Emprei teim dará ciêueia ime diata à DJvi
eão de Olmw de tô 'la. e qualCiUel' auumalia que verificar 
ll!l execuç[L,) dor. serri;;os. · 

§ ·i0
• -- A Empreileíra p re.~ títrll todos os eschu eci

meEtc:; suli ()ltacto:i pela Divi~:~ il o de Obras, cujaB reclama
<;Õ0!> :;e obrig1t a a tcnd4Cr prontr. e lrt'.'~tdtamf..~HP. 

§ li". ·- A Disi.:::1 o de Obres pnderá rejeita r: ~lerv i ç.o s 
ou oper:irins que não CCHTcspon:J,:trn à;:; Ilecesshln.dt;a da 
obt'tt, às condições pactua:Jas, cumprindo a Empreite1ra, 
rdaz'Hos ou substitm-los deutr·o do prazo de quarenta. e 
oito (4b) homs da lll<ldiiieaçi'lo que p 1:1 l'l1 taoto lhe ror l'ei
ta, e(•nen.io por sua conta tóda;; a~ duspestJ :;, 

§ 6•. -- O entnl llo resultante d.n demolição. e os ma
tflJ·iui.s que u êler:~ não se ((rntinl~lll , se:tito r ~movidus pela 
Ew preltetra, ;>, ru ureba dos trabalboE" . 

VHI - ~Hl.o-r!e - obra : - A direção da obro. dever t> · 
c~!:rer :l pt•oflsslt.:na l llnbil itatio, n11 J:orm!i dú. legislação 
Ylf!,Nllc. 

~; 1.0. -- Oa mestres da oJrn derer·iio Get· oet: ~ oas 
de cxveriêncie. c idoneid ade té0u k~> H ~H!s ~oal , J~.n·erúo 
pc rtaan t!ec~ na obra durante r;s I:,H·as norm ai>J d•J traba
lho, além de ustar cm hab:litadn:; & pt·~) stur qnalou er a.-;ehl.· 
redmonto sàtJrn os tJeniç~o, . • · 

§ !::!". - A Empreiteira se obriga a respdt;.;.r rigorG
~a.~ente, o0 ljiH! S\l r e fe r e i!. todos 08 !:ieut: empreg~d os 
uli!Jz<Hi os Uit. olJra , n. legialil i,\ÜO v i l{.er:l.e só!Jre tnllnto, tra 
La!h0, previdencta social e acid<•n tc oe t rrd.!llllJo. po;
CilJOS <:nca:-gos rt:lipoudera LHJllawrulmenk .: tH tôda u <il!a 
pienit utla. 

IX - l~espor;s11 bi lidace: --·A Emprd leira reconhe
ce, por· in.;:r umonto, como l' t! COnlwclda w m que ~; er u 
1'mini e excl rr.;iva r!!3poHsúv e], em qu:dq tr e i' caso. por da
nos e preju izos que oveHt ualmt>nt(•, caustu· tl Divi!;ã o de 
Ull ríl.s, coiau. }H'opnetltJ.de ou pt' BSOtf; du torc(;iros, üm 
Jer.;orrém:[J. ria exer.uc;l.i o tla obra, eorrencto ll ~; su"-s expen 
sas ~em rczponsabilldactc ou õnn,s pHra n. Di l'it,ilo de Obras, 
~:> rP..:h ;u ·t.:i meotos ou tn cleuiztlÇCt·~> que tai:;, duno~ ou pre · 
J UÍZ.OII p úf<S3Dl 11J0t!Vd . 

~ i " . - (Ot'l'er:ill tuwbém, cxclu i;i\'a me!lte prw sua 
ec!lb, n).' ]Hl\l ~''l bi !i (i ~1,~ e u t iscü , ui; cnnsec; ü{·ncius de: 

1:1) sua ne?"lig~noia, imperícia ou ill.prudência; 

b) imperfeição e insegurança da obra; 

c) falta de solidez dos trabalhos executados, mesmo 
após o L~rmino uo presente contrato; 

r! ) furt0, perda, detel'ioração ou a var ia de material 
011 ap<•.relh~:gen1 usados na execução dos serviqos; 

c ) l.t to ilícito seu e de se11s cmprega.:lo;;; 

f) acident e c!e qua lquer na tureza, com matertals, 
apt:rl!lhagl:Jm empregado Li l:l. üb :·a ou em d <>corr~ncia dela. 

X - Aceitaçiio dos serviyos: - A Dlvtsil.o de ObrtH> 
fl ó aceit?.r3 os servi!,:os que estiverem <te acôr·do com as 
etlpecliieaçli et> e que BPI'Ot!entin·t>w um acabn mento pedei
w. 0.;; serYiçc., s lJ ue a crititi i o da Divbllo de Obras nU o 
reunire-m ta is condições, serão rejci tadt.s, c,, bendo à Em
preHtli l'a tudos m; ônus docOJ'rt;tJtes 1111 rejt:içáo, i aC'!usive 
quanto a prm:os e cie::.pesas. 

§ ,· ni eo - No cm:o <lu cxecut,:iio du Rerviços imper
feitoB ou em Ut'HI1 eôrtlo cow as especiflca~:õt:l3 , ou inadiU1 -
plemento de q1ullq1wr ob:igaçüo cuJlttdua i n. Oivi ::-.áo de 
Ob1·as podt;rú r &sein:lir o contr;; to 8em u\~i1.o o interpela
ção j u rHcial. 

X1 - () i~ posições Geraifl : 

Item P~imeiro - 'l'ran:;ferencia dn con trato - A 
Empreiteira, 11ãn poderá sub-eulpeeitar tot3lmente u ob!'i!. 
.\. sub-erupreitei:·a parcial deplo'nderá llo eonsentimeuto d~ 
Divisão dt! Obms. 

i tem Segundo - Resci~ão - O presente contrato 
terá dir ~:;ito do resci;;;â.o iodo pendente de R.çfio ou inteBpaln 
çãr1 judicial quando: a) a ~il'ma fallt·. eutl·ar em concorda
tA ou disso lw.;üo; b) noM ctül06 nê le pre,·iiato. 

Item Te :·c<'il'o --- Accilação final LhL obra - A acei
tuçfl.o Hunl da obra <: epcmkrl'; da ve rHieaçàl• pel:i Divisão 
de Obras, de su11. pl <-ll!i conionnidaüe uo estipulado neste 
contrato e iln absol uta limpeza ~io3 cttnteirus de servi\:0:> 

. n cargo da EmpH~itcirs . 

s Únic'' - A a.ceitnçiío final da obr.l. nã o a c•uTetará 
de mou o algum, a exuncraçllo da Empreftera e seus téaul
t:us da r~;.;vonsabiJi d~,lle civil c técn!ca por fu turos evcn
tr~s \iecon·eütoc s ou l'elHGJOD1idos com a execuçtte dos set·
viços con>"encinnad \iS e ctaJos c0mo acaltos. ·Nãu caberá 
ú Divi~> ão dt: Utn·as, qua lquer óuus, paJ·ticipaç• üo, co·rell!pon
l'l!.tll!litladc dn·t:.ta ou indireto , em d~dos ou prej ulzos de
vidos a iall!ss, def!ciencia ou imprupri.:dad\:l de: orrl em 
técoicu vcrilkadas em todos üil serviços t;;.:ecutados pel~ 
Em;)reiteim e da<.:os como ace ito~:< . 

Item Quarto - Foro - A Emproitei.r& elege a ci d a~ 
ée ~·~ aeapá , p:ua füro . leg::~-1 do preseute <:oniruto. 

H~m Quinto - Avaliação- A a vn!isçãc do presen
k con tt.'ato depenc~üi·t •. de sua aprovaçáv peio Go ~·e ma<:Jor, 
mín se resp~n·sabizu ndo a Olvi~ao de Obi't1fl se em todo 
ou e:n parte o me:mH: J•áo fôr aprovado. 

E, j)f)l' e~turem a s~im HCvid e:;. üS evntmhHlos, man
tém o pr«~en ta contrato em quatro ('1) vi.ao; de ig·llú.l teo r 
~~ rrH·ma parn um oó ef eito, com ~tJo.te muhiws übaJxo, o 
qnt: l está ir;entu de sêlo, conh' tme artigo 40, Nota aa . da 
T <•IJeJa ele Séio e::n vigor, ncanGv td:!> (J) vJus em poder 
tln ])1v!s:i.o (te Olli'!!8 e uma (i) corn i\. Empreitcir". 

Eu. Dólciu !lamcs Duarte, c~w~t! t•narlo \' da Dil'i;:;i\C; dt3 
Obr~a. preph r-l'i o p !.' l'€euto cnnu·;.io e assino. 

~;nrapé . ~b de ngô~to d.e l~f;} . 

c:lg0 ,fnuquim de VilheDa ]';euo 
l> lr~IM ua Oiv.isf:o cl~ O!Ji' itS 

\V11 lter Pereh·a do C:::t·mr, 
Empreitei ra 

\\';[,:.ou Melo rh SilYii 
Teste ul!wha 

F?:·nro: do S:llf'H T.opr:;; 
Tcl'! lemunh::: 

~Jólcio J\am(ls Duarte 
Colll'dt:!r.ad ur 

D iv isão (,h· O!.Ha!l 
Aprovo e Publique-3e : 

Uonc.ral l vanlloé Gençl!ll'es ;,.itutins 
U<.Jve:·mt•1or 

Tê:.nT.~o adit;vo se cr!1 tr (.:b .. , p::1 r ~1 c ~.:n s tru<;~o de 
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uma re~idência para fun cionário, celebrad o en
tre o Govêrno do Território fo'ederal do Amapá, 
neste ato representado pelo dketor da Divleão 
de Obras e a firma Construtora Comerdal 
Carmo Ltda. 

Ao3 vinte e sete (27) dias do mês de <~gôsto do ano 
de hum mil novecentos e sessenta e oito (l 968), nesta ci
dade de Macapá, capital do Território Feder::~l do Amapil, 
perante o Engenheiro !oaquim de Villlena Netto, nível 21-A, 
Diretor da Divisão de Obl'ils, símbolo 5-C, çompareceu o 
Senhor Walter Pereira do Carmo, responsável pela firma 
Construtora Comercial Carmo Ltda., adiante designé.lda sim
plesmente Empreiteira, estabelecida à Av. Coaracy Nunes, 
sín, nesta Capital, e também as testemunh:os abaixo assina
das, declarou, expressanJente, que aceita tão inteiramente 
como neste ato se contém, tôdas as esp~ci!icações e estipu
lações convencionadas entre si, pf:lo presente instl'umento, 
o seguinte: 

I - Objeto do Contl'ato~ - A Empreiteira se obriga 
a executar pelo regime de empreitada globnl os s<=rviços 
de coniltrução de uma resid2hcia destinada a funcionários, 
no bairro Jes•.ts de Na zaré, nesta cépital. 

§ único - O serviço será executado oa forma dêste 
contrato, obedecendo, ihtegral e rigoros:!m~nte às descrições, 
~Plantas, projetos e especiflcações for~ecidas pelõ!l Divisão 
de Obras, passando ta:!s documentos, 1·ubricados pol." ambas 
as partes. a integrar êste instrumento, inclusive os que se 
referem a alterações c.dmltidas ou introduzidas pela Divlg~o 
de Obras. 

I! - Preço: - A Empreiteira se obriga a executar 
os serviços objeto dês te ~ontrato pelo preço global de no· • 
ve mil e vinte e cinco cruzeiros novos (NCr$ 9.025,00). 

III - As dr:spesas com a execução do presente con
trato, ocorrerão pelas dotações 4.1.1.3., do Ministério do In
tetior, destinadas a prosseguimento e conclusão de, obras ' 
(residências para servidores) do ano ele 1967. 

§ Único - O. pagamento à Empreiteira será feito 
p elo Serviço de Adminí::.tração Geral (SAG), em .moeda 
corrente, logo Após rJgoros<~ verificação e aceitação pela 
Divisão de Obras, dos serviços realizados pela Empreiteira. 

IV - P razo - O prazo para execução total d~s s~::r· 
viços será de trinta (30) dias corridos cvntaàos a partir da 
assinatura do presertte contrato, excluindo·11e os dia9 em 
por motivo de fôrça maior, devidamente corr.provado, não 
houver traba lho na obra, considerando-se como infraçk:o 
contratual, para todos os efeitos. n ão só o retardamento da 
execução dos serviços como a sua paralização injustificada, 
a critério da Divisão de Obras, por mais de trf:s (3) dias 
consecutivos. 

V - Multa: - A Empreiteira f:icará sujeita a multa 
de NCr$ 9,02 por dia que exceder do . prazo contratual. 

VI - Reajustamento de pt·eço: - Não se cGgitará de 
reajustamento de preço global do presente contrato, 11 não 
ser por motivo da decretação de novos níveis sa lllrin!s. 

VII - Fiscalização: - Sem prejuizoD de plena res
ponsabilidade da Empreiteira perr.nte a Dlvisão de Obras, 
ou terceiros todos os serviços contratados estarão wje:it03 
a mais ampla e irrestrita liscalização pda Divisão de Obras, 
a qualquer hora, I'>Or pessoas credenciadas por eBta Divisão. 

§ 1°. - A ação flacdizadora será exercida d~ mo à o 
slstematico e permanente, de maneira a faz~r cumprir, ri
goros<tmente, os prazos, condições e qualificações previstas 
no contrato e seus anexos. 

§ 2° .. - Para r epresentá-la em matéria de ordem 
técnica e suas r elações com a fiscalização da Divisão de 
Ob!·a.s, m&nterá a Empreiteira um engenheiro, além de 
t écnicM ~ mestres r esponsáveis na obra. 

§ 3°. - .-\ Empreiteira dará ciêucia imediata à Divi
são de Obras de tôda e qualquer anomalia que veriflcar 
na execução dos serviços. 

§ 4°. - A Empreiteira prestará todos os esclareci
mentos solicitados pela Divisão Je Obras, cujas reclarr,ações 
se obriga a a tender pronta e irrestritamente. 

§ 5°. -- A Divisão de Obras poderá rej eitar serviços 
ou operá rio!< que não correspunctam às net~essidad es dn 
obc·~t , às cor;dlções pactu:::das, cumprindo a Empreitt~irD , re
fazê-los ou substituí-los dentro do prazo de quar enta e oito 
[48) horas ela modificação que para t anto lhe fôr feita, 
con·endo por sua conta t ôdaG as 'lespesas. 

§ 6°. - O entulho resultante da demolição, e 0s ma· 
teriais que a é les não s.;; desti nem, serão removidvs pela 
Empreitelr<l, à Jr.':lrcha dos trabalho~. 

VIII "- Mão-de-obra: - A direç~o d2 obra d everá 
caber à profissional habilitado, na forma da !~Jgislãçiio 
vigente. 

s 1°. - Os mesh·cs da obra d e\rer ão ser pessoas de. 
~:xperli:!ncia e i>!oneidade técnica e pessoal, deverão p~rm-a· 
llecer na ob;·a dura nte as horas normais de trabalho, além 
de ~~ starem h al.lllitados a pres t:n· qua lqqer esclareeimento 
sõbre os servlçoG. 

§ 2". - A Empreiteira se .obl'iga a respeltar rigorosa
mente, no que se re'fero a torl ::Js os seus empregados utili
zados na obra, a le::;Jsh::çào vigenta sôbre tributo, trabalho 
previdência social e acidente de trabalho, por cujos encar~ 
gcs responder~ unilateralmente em tôda a sua plen[tude. 

• IX.- Responsab!l!dades:- A Empreiteira r econhece, 
por este mstrumento, como r~conbecid.a tem que ser o l;ni
ea ~ ~xcluslva responsável, ern qualquo::r cast>, por r:lunos e 
pr~]u 1zos que eventm>lrnentP., causa;: à Divisao J2 Obras, 
co1sa, p1·opriedade ou pesSOllS de terceiros, em dec~rrência 
da execução da obra, cof!'cmda às suos expensas sem res- . 
ponsabilidade ou ônus para u Divisão de Obras, os ressar
cimentos. ou indenjzações ,que tala danos ou prejui:t.o& pos· 
sam motivar. 

§ lu. - Correrão tembf!m, exclusivllmente var su::J 
conta, responsabilidade e risco, as cvnseqüências de: 

a) sua negligêncill, fmperíclã ou i r:mrudê-ncia; 
b) imperfeição e klsegurança da obra; 
c) falta de solidez doe trabalhos executat\os, mesmo 

após o término do presente contrato; 
d) furto, perda, deterioração ou avaria de mat~rial ou 

aparelhagem usados na execução dos serviços; 
e) ato illcito seu e de seus empregados; 
f) acidente de qualquer nat ureza, com mati!rlais, apare

lhagem empregado na obra ou em decorrência delw. 
X - Ac~itação dos Ser viços: - A Divisão de Obr:;s 

~ó :.ceitará os serviços que est!verem de acôtdo com as 
especificações e que apresentarem um acabamento perfeito .. 
Os serviços que a critério da Divlsi1o de Obras nilo reuni
I'em tais condições, Sf.rão rejP.itados, cabendo à Emp:;Pitei
ra todos os ônus decorrentes da ' r ejeição, inclusive quanto 
a prazos e despesas. 

§ ú'r~lco -· No caso de serviçns imperfeitos ou em 
clesacôrdo com as especificações, OL• !nadimp{emcnto de qual
quer obrlg~çãCJ cantratual a Divisão de Obras podera res
cindir o eontrato sem ação e interpelação judicial. 

XI - Disposições Gel'als: 
Item Primeiro - Trans·[(·rf>ncia do contrato - A 

Empreiteira, não poderá sub-emprei tar totalmente a <-bra. 
A sub-empreiteira pardal dependerã do consentime~1to da 
Dlvisllo de Obras. · 

Ítem Segundo - Re9c!são - O presente contrstc te
rá pleno direito de rescisão independente de ação ou fntel'
pelação judicial quando: a) a f!rma falir, entrnr am concor
data ou dissolução; b) r;os casos nêle p!'evisto. 

Item Terceirt• - Aceitação .rinal da o!:lra - A &~ei
taç~o final d11 obra Õ(~pend€rá da veriflc~çilo pela Divisão 
de Obras, 1e sua plena conformidade no estipulado neste 
contrato e da absoluta limpeza dos canteiros de serviço a 
cargo da Empr eiteira. 

§ Único - A eceitaçüo final da obra não acarretará 
de moc!o algum, a exoneração da Empreifelra e seus técni-
cos da r esponsabilidade c!vi\ e t écnica pot• futuros eventos 
àect>rrentes ou relaclnnados com a execuçiío 'dos serviços 
convencionados e dados como aceitos. Não caber á à Divi
são de Obr:.~s, qw1lquer ônus, participação, co·respons;;bi!i
dade direta ou indiret?c~, em clados ou prejuízos devidos n 
falhas, deficiência ou lmproprledade àe ordem técnica veri· 
flcadas em todos os seviços executados pela Empreiteira e 
d:<dos como aceitos. 

· Item Qu&rto - F ôro - A Empreltel l'a elege a cida· 
de de Macapá para fôro legal do p resente contrato. 

Hem Quinto- Avaliação - A :walinção do presente 
contrato dependerá de sua aprovação pelo Go-.ret·nadOl·, não 
se r esponsabilizando H Divisão de Obras Ge em todo ou 
em pa1 tr~ o rnesmo não fôr aprovado. 

F;, por e3tarem as~lm acordes. os contratados, man
tem o presetlte• confirsto em quatro ( 4:) vias de ig~tal teor 
e forma para um só efeito, com testemunhas, ubaf:w. o 
qual está isento de sélo, conforme arti!(O 40, .NC\ta 311• · d?. 
Tabela do Sêlo e m vigor, ficando t rês (3) v.io.s em poder ela 
Divisão de Obras e um a (l) com n E:npteiteirtJ. 

.t<.:u, Délclp Ramt)S Dun1·te, Coordenador C: a Divisão 
de Obrns, preparei o :;>resente contrato e a$:;! r\O. 

Macapá, 28 de agosto de 19(ill. 

Eng0
• Joaquim de Vilb{'nll N,,tto 

Diretor da Divisão de Obrns 
'.Vnlt(' Pe reir a do Carmo 

Empreitei ro. 
.·\ ntfmio Filho 

Testemunha 
J,Hé Chagas M.aramalda 

Testem unha 
Dé lcio Ramos Dn<:rte 

C.Jorder.<~dnr 
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nivisão de Obras 
Aprovo e Publique-se 

General Ivauhoé Gonçalves Martins 
Uovet·nactor 

Têrmo de contrato para prosseguimento do Ginásio 
F'~minfno de Macapá, celebrado entre o Govêrno 
do Território Federal do Amapá, neste ato repre
sentado pelo diretor da Divis2o de Obras e a Ei r
ma Constn:tora Comercial Carmo Ltda. 

Aos vin te e oito {28) dia3 do mês de :agôsto do ano 
de hum mil novecentos "' sessenta e oito ( 1968), nes~a ci
dade de Maca;:>á. capital do Ter ritório Federnl do Amapá, 
pe rante o Engenheiro Joaquim de Vi lhena Netto, nível 21- A, 
Diretor da !Jivlsão de Obras, símbolo 5-C, compareceu o 
Senhor Walter Pereira ào Carn,o, responsável pela firma 
Construtora Comercial Carmo Ltda., adiante deslgnnda sim
plesmente Empreiteir~. e~tabelecida à Av. Coaracy Nunes, 
s/n, nesta Caplt'll, P. também as testemunh<ls ab<"Jixo ?.S!dn::t
das, declarou, expressan1E'nte, que aceita tão inteiramente 
como neGtc ato se contém, tôdas as especificações e estipu
lações convencionada s entre s i, pelo presente instrumento, 
o seg~inte: 

I - Objeto do Contrato - A Empreiteira se obriga 
a executar pelo regime d~ empreitada g!obal os s;:n•lços 
de comtrução de uma quadra de esportes, uma pérgnla e 
beiral de fachada no précllo do Gin 3sio Feminino de Maca pá. 

§ Único - O serviço será executado na forma dêste 
contrat o, obedecendo, integral e rigorosamente às descriÇÕf's, 
plantas, projetos e especiflc::;çõeG fo,.necidas pela Divisão 
de Obras, passando tais documentos , rubricnàos por arr.b::ts 
as partes. a integrar ê:.:te instrumento, inclusive os que se 
r e:CerE'm· a alteruções r.dmitidas ou introduzidas pela Divisão 
de Obros. 

II - Pre~·o: -- A Empreite!ra se obriga a executar 
os serviços pelo pr eço global de doze mil e quatroce11tos 
cruzeiros novos (NCJ·$ 12.400,00). 

I!l - As d~:spesas com a execução do presente con
trat o, ocorrerão pelas dotações 4.1.1.3., item 4, dest:nadas a 
prnsseguime ntn e conclusão de obras (Ginásio Feminino de 
Macapá), do ano em curso. 

§ Único - O pagamento ú Empreiteira se:rá f eito 
pelo Serviço de Adminibtração Geral (SAG), em moeda 
corrente, logo npós r!gorosu verificação e aceitação pela 
DiviRüo de Obras. u. · ~ ~:,;,~'''-.: · C·:.:; : 

IV - Prazo - O prazo para execução total dos ser
v.!ços será de quarenta ~~ cinco ( 45, dias contad0s a partir da 
1". ordem de serviço, excluindo-se os dias em que 
por motivo de fôrça maior, devidamente coJY.provado, não 
houver trabalho na obra, coasUerando-se como infração 
contratu::tl , para todos os efeitos. não só o retardamento da 
execução dos senriços como n sua parallzação injustificada, 
a cri.tério da Divlsi.lo de Obrns, por mais de três (3l dias 
consecutivos. 

V -- Multa: - A Empreiteira :'icará sujeita a multa 
moratória dfl 0.1 % do vc.Jor do contra to . por ciia que exce
der ao pr azo ::ontratual. 

. VI -· Reajustamento de preço: - Não se cogitará de 
reaJustamento dE: preço global do presente contrato, a não 
ser por motivo da decrett>çâo de novos níveis salariajs. 

VII - Fiscallzaç~o: - Sem prejuízo de plena res
pons::bllldaàe da Empreiteira perante a Divisão àe Obras, 
ou t erceiros todus os serviços contratados estarão sujE:it os 
a mais ampla e irrestrita fiscalização pela Divisão de Obras, 
a qualquer hora. ~or pessoas c;:eàenciadas por esta Divisão. 

§ I 0 • - A açi'i0 fiscalizadora será exercida de mod0 
sistemático e permanente, de manei;:a a fazer cumprir, ri
gor osamer.te, os prazos, condições e qualificações previstu :J 
no c ontrato e seus anexos. 

§ ~·. - Par:; J'epresent:í-la em matéria de ordem 
técnicn e suas relações com a fiscalização da Divisão de 
Obras. manterá a Empreiteira um engt!nheirc., além de 
técn lcop t! mestr~·s respo!:!sáveis na obra. 

§ 3". A Empreiteira d<.~rá ctencia à D!v!-
llflO de O~r:~s de tôda e qualquer anomalia que verificai' 
na execuçao dos Rerviços. 

§ 4°. - A Em'preiteira prestará todos os csclsreci
mentc~ solicitados P~>la Divisão Je Obras, cujas reclarr.ações 
se obr tga a atender pronta e irrestritamente. 

§ 5°. - A DivJ:.<iio de Obras poderá rejeitar servicos 
ou operário~ que não correspondam às necessidades ·da 
obr!', às.. condições pactu.>das, cumprindo a Empreiteira, re
faze-lcs ou substitui-los dentro ào prazo de quarenta e oito 
( 48) horas rla modifica~ão que para tanto lhe fôr feita. 
correndo por Pua conta tôdas as 'iespesas. 

§ 6". - O <'ntulho resultante da demolição, e os ma· 
teriais que a êles não S<:! destinerr:, serão removidos pela 
Em preiteirA. õ. medida da m3rcha àos trabalhar. 

VIII - Mão-de-obra: - A direção da olm1 dever:í 
caber à profissiona l hr.bilitadCl, n:1 f:ocma da legislação 
vi~ ente. 

~ 1 •. - Os m:-stn~s da obr3 d~verão ser pe~soé\s de 

exp~rifncia e iJoneidade técnica e pessoal, deverão perma~ 
necer na obra durante as horas normais de trabalho, além 
de est.:trem habiiitados a prestar qualquer esclarecimento 
sóbre os serviços. 

§ 2°. - A Empreiteira se obrlga a respeitar rigorosa
mente, no que se refere a tod :>s os seus empregados utili
zados na obra, a legislação vigente sôbre tributo, trabalho 
previdência social e acidente de tr·abalho, por cujos encar~ 
gos responder& unllater~ilmente em tôda a sua plenitude. 

. IX.- Hesponsabilldades: - A Empreiteira reconhece, 
por este mstrumento, como reconhecida tem que ser a úni
ca ~ ~xcluiiiv<.~ responsável , em qualquer caso, por r.lnnos e 
pre]uxzos que evêntu&Jmente, causar à Divisão d.: Obras 
coisa, propriedade ou pe3soas de terceiros em dec0rrênci~ 
da exe<::tição da obr a, correndo às sua:-1 expensas sem res
p•msabilidade üU ônus para a Divisão de Obras, os ressar
cimentcs ou inJenizações q~.<e bis danos Ott prejuízos pos· 
sam ml)tivar. 

~ 1°. - Correrão tr;mbÉ'm, exclusivamente vo:r su:J 
conta, r::3ponsabilidade e risco, as cvnseqüêr:cias de: 

a) sua negligê'!cia, impericl<:. o~ lmprudê;1cia; 
b) imperf~icão e insegurança da obra; 
c) falta de solldez doe trabalhos exccuta .:!os mesi110 

após o término do pr-:seute contrato; ' 
d) furto, perda, deterioração cu avaria de materi<.~l ou 

ao::-treltJHgem usados ::a ~:xecucão dos servi;·os· 
e) ato ilícito seu e de s;us empregad~s;' 
f) acide:1te de qu<1lquer natureza, com materiais, aoare

lhagem empregado n1 obr·a ou em decorrê;'lcla del:>. • 
X - Ac~itnç&o dos Serviços: - A Div1~iâo de Obras 

só aceitará os serviços que estiverem de ocôrdo com as 
esp~clfic;.:ções c que apresenu.rem um ac~>bameuto perfeito. 
Os serviços que a critério da Divisão de Obras não reuni
rem tais condições, serão r ejl:'ltadns, C'<Jbendo à Empreitei
ra todos os ônus decorrentes da rejeição, \nc!us1ve quanto 
a prazos e despesns. 

~ 1°. - No caso de execução de serviçolõ imperfeitos ou 
em àesacôrdCl com as espec:flcações, ou inadimplemento de 
qualquPr obrigação c:mtratual a Divisão de Obras podera res
cindir o couti·ato sem ação e interpela<.:ào judiei<..!. 

XI - Disposlí;ões G~rais : 
It~m Primeiro - Transf~r.Zncía do contrato - A 

Empreiteira, não poderá sub-empreitar totalmente a obra. 
A sub-empreiteira parcial depender3 do con1:entimento da 
Divisão de Obras. 

lt.e m Segundo - Rescisão - O prcs(' nte ccntrato te
rá plano direito de rescisão iodP pendente de ação óu inter
pelação judieial qu;mdo: a) a firm:J falir, ent r<.r em concor
data ou dissoluç;ã.-,: b) r.os casos nêle previsto. 

Item Terceirú - Aceitaçüo final da o!Jra - A acei
taçíâo final da obra dependerá da verificação pela Divisão 
dt! Obras, rle sua piem• conferm!dcde no estipulado neste 
contrato e ela absoluta limpeza dos C()nteiros de serviço a 
carg:) da Bmpreitelra. 

$} Único -- o·'>. aceitaçilo final da obra não 1!Carretará 
de moco a!gqm, a excneração da Empreiteira e sc"us técni
cos da respor~sabiliàude civil e técnlca por fut-uros eventos 
decorrentes ou relacionadcs com s execução do:> servicos 
convencionadr;s e dados como aceitos. Não caberá i! DÍ~i
s;1o de Obn1s. qualquer ônus, p::n·tJc!paç&o, co-responsabili
dade direta ou indireta, em J«dos ou prejuizos devidos a 
íalha:l, deliciên::ia ou improp1 !edude dE' ordem técnica veri
ficadr.:; em todos os seviços execut1-1do~ pela Empreiteira e 
dado>· como aceites. 

IL!"m Qur;rto - Fôro - A Empreiteira elege a cida
de de ~1.acapá. para fôro lt!gal do presente contrato. 

Item Quinto - Avaliação - A avaliação do presente 
contrato dependerá ele su;:. aprova çZ.o pelo Go·.,-e rnador. não 
se r<! spons<Jbilizsr:do a Divisão de Obras se em t odo ou 
em pa1 te o mesmo nüo fôr aprovado. 

E. por estar·em ilSfim acord(.$, <':.> cont :-atados, mau
t":n o preseute contrato !!111 quatro (4) vias de igual te01· 
e forma para um só efeito, com tcsil'!munhas abaixo, 11 

qua l esti. isento de s~io , con~orme artigo 40, N0ta sa. da 
Tabrla do Sêlo em vigor, Uci\ndo três (3) vias em poder da 
Divisão de Obras e uma (1) cum a E npreitcira. 

Cu, Dé lcio 11amos Duart e , Coordcnad,,r da Divis5o 
d<' Obr~s, preparei o ;>resen te contrato e assino. 

l\í8C<lpá, <:9 de agôstv de 1968. 

Eng0
• J caqcim de Vil11Pn'l Ne-tto 

Diretor da Divlsiio de Obras 
Walte- Per~ira do ... :armo 

Empreiteira 
;.z:z G::tmachi 

Tcst,..munha 
Jose Polit'a rpo 

Testemu nha 
Dl-leio Uamos J)u[)rte 

Coor derndor 
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Sirviço di! Administr~ç~o Geral - SAG 

AP1WVO: 
G:en. lvanhoé Gonc,mlves M~L·tins 

Goveru~~dor 

l:'ortaria nr. Ol2í6B-:i>AG 

O D!l'~tor do Serv1Qo de Admínl5traqãG Ger{!l. usando 
de t~mas e.tl•ibulções lcgal!l, 

ltESOLVE: 

Designar O!l servidorM Carl(}it de Sou..:tt Bl'itO, ocu
pante do cnJ•go da clasae «B~, ua sél'ie de claslJe!i tia Ofi
ein.l de AdmfnistraÇ~ão, nível H; Pa.ulüny !vrartlns Pinto c 
Belízi(l da Silva Santana, s.mbos Ohci<~.l de Administraçl!o, 
nível 12-A, todos pertencentes ao Quadi'O de F'uucionnrios 
Públioos do Govê1·no dllste Território, lotados no Serviço 
ue Administração Get•al, para servirem no Setor de Patri
mônio do G-ovêrao do Tert•itMío, vincuiado à Seção do 
Material do :SAG. 

Gablntlte do Diretor do Serviço de Adxuinistraç&o 
Geral, em J.{a.eapá, 30 de julha de .1963. 

\\'uldemlrc Demóstenes Ribeiro 
Resp. Exp. do SAG 

Al'TWYO: 
Gc:nerol Ivnn\lné Oünçnlve!l 
Martin~ - Governhtdor 

Porttu!a m. H/68-SAG 

O DiNtor do Serviço de Aclministmçiio G~ral, ustm
do de suas l?.tril>ui~õe~:~ legais, a teodo em vi~ta o que 
consta do prOCC!iltiO nr. 6.643/67-l\U, 

HESOLVE: 
De:-:lgnll.l' o servÍ11M Heitor r!e Azevedo Pieanço, atu

ah:neute Agregado ao Cargo de Ta30llt'eiro, Símbolo 3-C, 
do Qua.dro dv. Ftlnclonát·ios Púl:lUcos Jo Go·..-e::uo dêst~ TCl'
l'itório, lotado oo Servl~,:o d~ .:\dmiulstrn.ção Goml, pat·a 
proc1~àer ~studos. sugeJ'il' normas o demais pro vidêncln:> 
que julgar neces<~árla.;; s sarem establ"lecid~s p_a_ra a per
fc~ita .notmali7.:.ção e ragulamenta<;ãtl na apllc)abilidnde doe~ 
l'acursos ot·inndos das liendr..s Divenas, <hWdndo 110 tlrml 
a;H'eaenear cirl}uustaur!iado rfrilltório, pcu-11. St!IHWior aprecin
~~o e apt'O\'flçlio do Exmo. Sr. (lovern:tdot· dê:He 'l'Grrltó
rio. 

G&blnctc do Diretor do Serviço de Adruinistrnç:\o 
(fer&l, <?m Macapá, 28 ele ag~sto de HIGS. 

Waltlernirr) DemósteJHlB HilJoiro 
Ra;;p. Exp. do SAG 

APii.O\íO: 
Goc. Ivar.holll Gonrialve:i MP..l'tlns 

Govemrsdol' 

Portll!'ia nr. 14/68-SAG 
O D!relor do Serviço de Admínistn.ção Geral, U$tmdo 

de su\!.s att·ibuições leg·ais, 

RESOLVE: 

Desigaar O:! :;ervfdores: Felippe Gillet, Agregad.o ao 
Vfirg() d~ Dit·ator dll. D!vieão du Produção, Kiml>Olo' 5-C; 
Lúul·inl do3 Santo~ Fut'tado, Oficial de A<lministrt~ç&o, uivel 
14-B a Ozia.s Bar.-~:so t;orràa, Esoritm•;üio, uívr>.l 10-B, io
U08 pertenc~mcs ao Quadre) de Funcionários Públ!eos do 
(túvernu deste Território, !otad~3 nG SerY!~~u de AcJminis
tt·açli.o Gtlral panJ., so1f a p1·esidêucin clo prim~ii'O, eoustt
tuit'"m o Grupo :Je Tmba!Jw, pa.n1 em rmrtu pt:~Z') ~ana.rem 
11-s exlgênci&!l apout!ld;u pr:lo Mülis tt'rio do lntetiol', 1w 
Pi'e~ti(Çfío úe Coutas rio ex-Govern1~dor Gcnentl Lu iz Men
des da Silvu, concenwnte ?.ú pet·iodo do 1". uc janoiro a 
1 ~ de nllril do ane de Hl(17 . 

Gabinet e ~c' DirotGr do 8f.lPvi;;o de Admiuis rl'açáo 
G-el'lll, em Ma~W.pú, 29 uc agô:\to de El61'i. 

Welctamiro D<':móstl~ne!' Ribeiro 
H.eup. Exp. do SA G 

Estatutos do Mang:lnês Espurte C lu he 
(De. organiz~lç&.o e do fuaeiomunento; 

A Diretoria do Mtwgan~s E:;porte Clull~. de aaôr!l o 
com u resolução aprovad~ por naar.i mith.idt', l!llll .-\ss1•m· 
!Jiéht Geral J'f~alizada - em 12 ue }unho de 1963, e bai!Nidn 
ou Arl.i f~ fJ 4!i (qu:.: r ant11 rg s!! l ~). l ~;tra Vfll. de 9 fHt Es lli.LU· 

' to, rellolve moclif!car o mesmo, (JOe p:u~a.~á 1\ t ti' a se
guinta: red~çâo: 

CAPÍTULO I 
Da dljlnoruinação e fioal.idad&s 

Art. 1°. - O Maug\lnl!s Es~>orte Clnlle, represer1tlldo 
nesta Est:\tuto pchtll irücio.l~ «MEC», fundt~da ~tm e~; rlu 
agôl.!to de 1959, c9m EOd0 na Vil/1. Ul!l Serra do NnviG ~ 
tôro .Turídicu n:t Cidade do ?rfacapá, cspltal do Terrj.tódo 
Federal do Aru~p(l, com pert~onaMade jll!'ídica disttnht !la 
de seus t<wsocll!dos, organlzacto óe acô1·do nmn ll.t. lllit do 
l~a.ís, tam mímet·o ilimiir.do de !! ócio~. Mni 411Atiu.ç!lv d.u 
sexo, m·edo político p«r t!dár!o ou t'oligioi;o. 

Art. 2•.- O ~icwgauês Espor te Clube, t~m por fina
lldsdG a promoção do CitiVlda.diill de;!!portivu.s, recrelltivaa 
e cultur~!l!. 

§ Ünico - Outr:ts atividades, inclusive de r.ssist~n
ci~ social a seus só~io"', po1Jerllo se r crl. a~~ilil ft c:itér!o 
exelusivo da Dlretorl<t, d-e acOrdo com [!llgulament6s· espe~ 
G!fiCOtJ. 

Art. 3°. - O Ma.ngtwês Esporte Clube, to.rá dur~çiio 
por prazo indet$rOJ1Mdo. 

CAP[TULO II 
Dos pod@l'es 

Art. -tn. - Sn(• roil~re!l do MEC: 
E -- Assemblilia not·al 

H - Diretoria 
m __,__ Com;elbo Fiscal. 

CA PÍTULO lil 
Do Coqw Sooinl 

Art. fi•. - Di~tl·iouem-so Ofl l!ócioa do MEC:, eru dLJfill 
oatt3gcorie.s dividid as em clasSi e~:;: 

(Contimw no p1·óximo nr.í.me!'o) 

Sociedude Beneficente Operiui1: i!o Aí;nnpá 

{Crmlinuaçiio do númr.ro a.nterior) 

(F> 0>~ pngamento~ das C(lutribuiçl!es do~ scbcioa 
coutribuin.tes de que fala êst~ Artigo uo tect~ iuh~Ial, e dlUI 
outra.:~ eoll~i'ibtliçõea dev!dM ll Soci0dadc, se:'fili eletuadns 
nté> 9 eiu. 10 de cada. mé\il seguinte ao ve&cimento de suul! 
obrigações para com a Sociedade, o Ilttct'l:io legado a to
dos que vie1•em n neces~ltar, também SCI'!lo uobrados don-
1-l'o déstu [H~rio4o; 8:1 jó!as, as nnulda.dt~s, est11tntos ~ di
plomm!i se1·ão cobra<!os d~ cnnformidatlo com a dlst~\mi
Qi!.O d()t! mcsrrtQS e uas sr:qüt~ncla9 de l-"Bl&rea pl'eflxaclou 
pelas despC'sns dn lmpr·e$uil.o: . 

(U) Em easo d.ll fiNtr t~ ~ócio ttdmitido irnpell!do d,) 
efetllti.l' seu" pagamtmhH~ de que tmta a lfi.~ÍIH~ :l t1l!teri!Jo l~ 
(FJ t1outr·o da prazo estabelecido ne;;tl~ e&tntuto, ncara o 
mesmo no arbít1•io da di r~toria dfl. Soctednde, que fJ(lúnrá. 
ou ni.l.o tohmu· o uc.nrrü!o, verif!cando, fws ter1r;r:tJ ent~. os 
nlOtlV\1B ·e 3.11 coudlçõos da J.uesma dtl.tl.d v-lbes o p<;recc1' 
que a<: lmr con vanhmte; 

Regimento dotl Dh·~itoJ dos 80clos. . 
Artlgo 7°. Cap. V dos Direitos dcs Sócios: 
Sãe~ d.ireilos dos llóc!oa: Votar u ser vctad{~ , para. as 

cargos eletivos da rocieda.rte, es tando qultell eo·m 66 cerfrelil 
R<l<:ial~. sollcH&.r quando nece~Búrio ~.>. âepoi~. ~_e 1:2 muoeo 
de ei etividade nrllft'.núo-sa qnltns. OR beuet1mos de que 
tr.at!i ê~te est&tuio; pl\l"a SÍ ~ 211:1& !amiJia !!O fOr euleti.Yíil:l 
e para &i só se fôr indivitiutil. 

(Contlnllll no próximo númHo) 

- - --------'-- - --- - -----------
Estabto da Atawciar,ã~ 'J'r,~z~ ,{e Sd-embt·o 

Ksporü~ Clube 

(Coutinuaçfio do núme1·o anterl!ll') 

c) - Os que utili:z.arcm o nome do CI~Ihn indevída
mciltl', ou proce<lcrl'm inco rretamente 11os Jnge.rcs em 
qm: estejam rcprcsc utando c, Clu\Jo; . . . 

dl - - Os que prali(:arcm abu sos nú cxermc1o do seus 
car.ros. 

" Art. 1!l0 • - So1rl'n1o pooa dP a liminação: 
a) - Os que atra.Eitrem o :pagu.m cn1o d~ fma~ ~ men

salidades em t r·ê.s mesPs, lJem assim, os que nao sattilla_zcm 
no p:·a zo est.ipula.do os compromissos pecuniáriOtlll ssnmidos 
com o Clube· · 

il) -- Os que não cumprirem qu::Jquer decisão doa 
pod~rcs constituído H do Clul>e; ·· 

cl - - Os atletas que não autorizados, Pi'PEarem por 
outro clnlw ou associa ç-.íí.o. 

(C:onfiu ua n•) prríxim:'O nütr.:cro) 


	

